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No II CONGRV^3S0, VOCÊ DIZ 

QUAIS OS TEMAS A ABORDAR! 

E ssaémaisuma 
inovação do 
seu IRTDPJ BRASIL: 

você é quem vai escolher 
e decidir os assuntos que 
serão abordados no 
ternário desse encontro, 
que já está sendo 
aguardado com 
grande 
ansiedade pelos 	S0 
colegas de todo o 	ci 
País. 

Para tanto, basta 
que você se 
manifeste por carta, 
telefone ou fax, 
dizendo em detalhes o 
que pretende ver tratado 
durante o certame de 
Cascavel. 

Forneça todos os 
detalhes possíveis, 
descreva minuciosamente 
o que considera 
importante discutir nas 
áreas de Títulos e 
Documentos, Pessoas 
Jurfdicas, Notificações 
Certidões, Marketing, 
enfim, tudo aquilo que 
integra as atividades dos  

1 RTDs e PJs do País. 
Se preferir, você pode 

preparar um trabalho que 
trate de assuntos 
específicos de 

óe 
9

oss 
,-lc1 0  

jc  
40  

ocofrip 

pontos 
de nossa 

- 	especialidade. Esse 
trabalho deverá ser 
entregue, no máximo, até 
o dia 30 de setembro de 
1995, em disquete ou 
datilografado. 

Seu trabalho deverá 
obedecer aos seguintes 
critérios: 

1°) o número de 
páginas não poderá ser 
menor do que 3 nem maior 
do que 6; 

2°) cada página  

deverá ter 35 linhas com 70 
dígitos/toques cada linha. 

Você deverá 
apresentar e defender seu 
trabalho durante o evento 

\ para, depois, vê-lo 
\\ também  publicado no 

\\ RTD  Brasil. 
\\ Enãoésó!Alémde 
\\ mostrar  e debater seu 
\\ trabalho  durante o 
\\ nosso  II Congresso, 

e de poder tê-lo 
publicado em nosso 

boletim, há mais um 
diferencial: todos os 
trabalhos apresentados 
darão ao seu autor a 
possibilidade de conquistar 
uma passagem aérea de 
ida e volta para Buenos 
Aires, com direito a 
acompanhante. 

O que mais você quer 
do II Congresso Brasileiro 
de Títulos e Documentos? 

E só dizer ou escrever! 
Dê as suas sugestões. 

Mas não demore, porque o 
prazo para entrega dos 
trabalhos vai só até o 
dia 30 de setembro! 
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publicidade da cessão 
lo 

de direitos de telefone 
Ementa 

Fraude à execução. Cessão 
de direitos de telefone por instru-
mento particular. Não afasta a exis-
tência de fraude à execução do 
documento particular de cessão de 
direitos de terminal telefônico a ter-
ceiro, sem a necessária publicida-
de, mesmo que tenha se dado an-
tes do ajuízamento da ação 
(reclamatória trabalhista), mormen-
te quando a Telepar informa que, 
em período posterior referido tele-
fone pertencia a sócio da socieda-
de executada, quando já tramita-
va o processo contra esta. 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Agravo de Petição, 
provenientes da MM. Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Toledo, 
PR, sendo agravante Comercial 
Agrícola Villd Ltda. e agravado 
Valdemir Alfredo Genz Fenner. 

Não conformada com a r. 
decisão de primeiro grau (fis. 29/31), 
pela qual foram rejeitados os em-
bargos de terceiro, recorre a embar-
gante a este E. Tribunal, mediante 
agravo de petição, aduzindo, em 
síntese, que, ausente a resposta do 
embargado, não foi observado 
pelo MM. Juízo 'a quo' o disposto 
no arl. 803 do CPC; que não houve 
fraude à execução, porque a ces-
são dos direitos de uso do terminal 
telefônico, havido entre a Cerealista 
Pondon Ltda. e o sr. Hélio Klein, ope-
rou-se muito antes da execução 
(05.02.88), data esta comprovada 
pelo reconhecimento de firma (art. 
370, V. do CPC); que, ademais, no 
processo de embargos de terceiro 
não é possível a discussão de frau-
de contra credores, como "é cedi-
ço na doutrina e najurisprudência 
razão porque é "totalmente nula a 
sentença pro ferida nos presentes 
autos" (sic). 

A agravante recolheu custas 
(fis. 39). Apesar de notificado (fis. 40), 
o embargado não apresentou  

contraminuta. Manifestou-se a d. 
Procuradoria pelo conhecimento e, 
no mérito, pelo não provimento do 
apelo. É o relatório. 
1. Admissibilidade 

Satisfeitos os requisitos legais, 
conheço do agravo de petição. 
II. Mérito 

Não procede a alegação da 
agravante no sentido de que o MM. 
Juízo de origem não deu observân-
cia ao preceito do art. 803 do Códi-
go de Processo Civil. Este dispositivo 
tão-só estabelece a presunção de 
veracidade dos fatos alegados na 
petição inicial, uma vez que, cita-
do o embargado não apresente 
defesa. Ocorre que essa presunção 
restou afastada pelos próprios do-
cumentos trazidos pela embargan-
te, ora agravante, consoante escla-
recido às fls. 29. 

Ocorreu fraude à execução, 
conforme bem salientado em pri-
meiro grau, "manifesta, pois, a ces-
são de direitos do terminal telefôni-
co feita pela executada ao sr. Hélio 
Klein, antes do ajuizamento da 
ação, através de instrumento parti-
culac não gera efeitos contra tercei-
ros, ante a falta de publicidade do 
documento que não foi registrado 
no registro de títulos e documentos 
e nem tampouco Junto à Telepar 
(grifei - r. sentença, fls. 30). O simples 
reconhecimento de firma - alega-
do pela agravante - não tem o con-
dão de gerar publicidade. Confor-
me bem esclarecido na r. decisão 
'a quo', ainda, foi informado pela 
Telepar 'que o referido terminal per -
tenceu a Emilio Berwanger, sócio 
gerente da executada, no período 
de 1 7. 1O.89a08.05.90.. aparde que 
dos documentos dos autos resulta 
inferível que a cessão de direitos de 
uso do aludido terminal telefônico 
foi meramente formal, com o intui-
to de fraudar terceiros, pois o apa-
relho sempre continuou instalado no 
mesmo /oca/"(grifos de agora - fls. 30). 

E tanto foi apenas formal a 
cessão supramencionada que, 
caso contrário, não haveria neces-
sidade alguma da "autorização" de 
fls. 13, já que a transferência pode-
ria se operar diretamente do sr. Hé-
lio Klein para a ora agravante. 

Inquestionável a fraude à 
execução, sendo irrelevantes, por 
isso, as colocações da agravante, 
no sentido de que a r sentença te-
ria declarado a "fraude contra cre-
dores". O que fez o MM. Juízo "a quo" 
não foi isso, tendo apenas ressalta-
do o altamente repreensível e 
abusivo modo de agir da agravan-
te, que, deste modo, chegou "às 
beiras da litigãncia de má-fé". Sali-
entou-se isso, para dizer evidente a 
fraude à execução e não aquela 
contra credores que nunca restou 
declarada (e não poderia sê-lo, se-
não mediante ação própria), Ocor-
re que, sendo a agravante sucesso-
ra - fato este não rebatido agora em 
recurso - da empresa Cerealista 
Rondon Ltda., é fato bastante para 
afastar-se a sua qualidade de ter-
ceira. 

Previna-se a agravante de 
agir no processo de modo contrá-
rio à lei, sob pena de ter que, mais 
tarde, arcar com as conseqüências 
que de seus atos podem advir (art. 
ló a 18 do Código de Processo Ci-
vil), 

Em face do exposto, nego 
provimento ao agravo de petição. 
Pelo que acordam os Juízes da Pri-
meira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 90  Região, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do 
Agravo de Petição. No mérito, por 
igual votação, em negar provimen-
to ao Agravo de Petição. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba. 29 de setembro de 

1992. Tobias de Macedo Filho, Presi-
dente: Silvoney Sérgio Piovesan, Re-
lator. 

r-  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ------- - - - não 	 ILÉM DE TODOS OS DIREITOS 
1 	 SOCIO QUITE COM O INSTITU1tO 

esaueca 1 	SEGURO DE VIDA E DE ACIDENTES PESSOAIS! ' 
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RESPONSABILIDADF CIVIL 
DOS NOTARIOS F REGISTRADORFS 

(Comentários à Lei 8.935, de 18.11.94) 
O presente trabalho é de autoria do Doutor Rui Stoco, Juiz de Direito em São Paulo, 

e foi publicado pela Revista dos Tribunais n° 714. Sua divulgação no RTD Biasil 
atende ao objetivo de manter informados todos os nossos colegas. 

1. 0art236daCF-2. Oconcei-
to de agente público e sua evolu-
ção - 3. lnclusâo dos notórios e re-
gistradores como agentes públicos 
- 4.0 art. 22 da Lei 8.935. de 18.11.94, 
em face dos princípios da respon-
sabilidade direita do Estado e do 
direito de regresso -5. A admissão 
da responsabilidade objetiva dos 
serventuãrios importaria em ofensa 
ao princípio da Isonomia - 6. Con-
clusão - 7. Bibliografia. 

1. 0ART.236DACF 
Até o advento da Constitui-

ção Federal de 1988 os titulares e 
funcionãrios das serventias extroju-
diciais, ou seja, dos Cartórios de 
Notas, Registro de Imóveis, Registro 
de lifulos e Documentos. Protesto e 
Registro Civil de Pessoas Naturais 
eram considerados, pela doutrina e 
por nossos pretórlos, servidores pú-
blicos. 

Segundo ensinança de Mo-
acyr Amoral Santos(1). os tabeliães, 
cujas origens remontam aos tabu/o-
nes, ou fabularie, dos romanos, fun-
ção que exerciam com caráter pri-
vado, até que os imperadores 
Arcádio e Honórlo o oficializaram, 
são, no direito brasileiro, de heran-
ça portuguesa e canônica, "serven-
tuórios públicos", investidos de fé 
pública, que têm por função preci-
pua lavrar atos e contratos e livros 
de notas, conferindo-lhes autentici-
dade. Chamam-se também de no-
tórios, denominação de origem ca-
nônica, usada por franceses e itali-
anos. No campo dos servidores pú-
blicos, formam o grupo dos serven-
tuãrlos, para se dlstinguirem dos fun-
cionárbs públicos. Uns e outros são 
investidos em cargos criados por lei, 
mas, enquanto estes percebem 
vencimentos dos cofres públicos, 
aqueles podem, conforme a lei lo-
cal que os regor, quando não per-
cebam vencimentos, como os furr-
cionórios públicos em geraL auferir 
pagamento pelos serviços que pres-
tam. por meio de custas e emolu-
mentos". 

E prossegue: "São os oficiais 
de registros públicos serventuários e 
funcionários públicos que têm por 
função registrar atos, contratos, 
para autenticidade, segurança e 
validade dos mesmos. Função pri-
mordial dos registros públicos é a pu-
blicidade que atribuem aos atos e 
contratos que lhes são levadas". 

O incomparável Frederico 
Marques (2) assim sintetizou: "O es-
crivão é portador de fé pública e 
pode ser funcionário público da  

adminIstração judiciária, ou serven-
tuário, consoante a fonte de onde 
percebe sua remuneração pecuni-
ário. O serventuário é árgão indire-
todo Estado, por tratar-se de árgão 
privado no exerc (cio de função pú-
blico, remunerado pelas portes ou 
interessados, ao invés de o serpe/o 
Estado, como acontece como que 
é funcionário". 

Com a vinda a lume da 
Constituição Federal, em 5.10.88, o 
art. 236 previu a regulação das ati-
vidades dos notários, oficiais do re-
gistro e seus prepostos, nos seguin-
tes termos: 

"Art. 236. Os serviços notariais 
e de registro são exercidos em ca-
ráter privado, por delegação do 
Poder Público, 

5 1° Lei regulará as ativida-
des, di5ciplinará a responsabilidade 
civil e criminal dos notários, dos ofi-
ciais de registro e de seus prepos-
tos, e definirá o fiscalização de seus 
atos pelo Poder Judiciário. 

§ 20  Lei federal estabelece-
rá normas gerais para a fixação de 
emo/umentos relativos aos atos pra-
tIcados pelos serviços notar/a/s e de 
registro. 

§ 3° O ingressa na atividade 
notarial e de registro depende de 
concurso público de provas e titu-
ias, não se permitindo que qualquer 
serventia fique voga, sem abertura 
de concurso de prov/mento ou re-
moção, por mais de seis meses. - 

Como se verifica, à lei regu-
lamentadora pouca restou, consi-
derando as margens estabelecidas 
pela própria Carta Magna. 

Da disposição transcrita res-
suma claro alguns aspectos Impor-
tantes: 

os serviços notariais e de 
registro têm natureza pública, 
como, aliás, nunca se controverteu, 
até porque a próprio CF/88 dispôs 
no art. 22. n° XXV, competir privati-
vamente à União legislar sobre re-
gistros públicos; 

esses serviços serão exer-
cidos em caráter privado, por dele-
gação do Poder Público, com fisca-
lização dos atos praticados pelo 
Poder Judiciário como, aliás, ocor-
ria antes mesmo da colocação em 
vigor da lei sob comentãrio; 

o titular da serventia só 
pode ingressar na atividade notari-
al e de registro através de concurso 
público de provas e títulos. 

Antes mesmo da edição da 
lei ordinária regulamentadora, por 
forçado disposto no art. 236 da CF/ 
88. já se podia afirmar que o titular  

da serventia extrajudicial continua-
ria sendo servidor público, posto que 
só se exige concurso público para 
admissão de servidor com essa qua-
lidade. 

E. como se verifico em inúme-
ros julgados do TJSP. a jurisprudên-
cia, de imediato, posicionou-se nes-
se sentido, quando chomoda a di-
rimir questões postas por tituiares de 
serventias, compelidos pelo árgão 
censôrio da Magistratura Paulista o 
se aposentarem aos setenta anos 
de idade, nos termos da disposição 
constante do ort 40. n°11 do CF/88. 

Ocorre, porém, que, com a 
vinda à luz da Lei 8.935. de 18.11.94, 
que regulamentou o ort. 236 da CF, 
passou-se a entender que, tanto os 
funcionários dos cartórios extrajudi-
dais, como seus titulares, 
desvestiram-se da sua condição 
anterior de servidores públicos. E 
mais, vem-se interpretando o nóvel 
regulamento no sentido de ter con-
sagrado a responsabilidade objeti-
va dos notários e registradores pe-
los donos que eles e seus prepostos 
causarem a terceiros. 

Nodo mais inexato, como se 
Irá demonstrar. 

2. CONCEITO DE AGENTE PÚBLICO E 
SUA EVOLUÇÃO 

Na Constituição Federal do 
Império, de 1824, quando ainda se 
preconizava a teoria subjetiva para 
a responsabiiização do Estado, o n° 
29, do ort. 179 estabelecia que os 
"empregados" públicos eram estrito-
mente responsáveis pelos abusos e 
omissões que praticassem no exer-
ciclo de suas funções e ainda por 
não fazerem efetivamente respon-
sáveis aos seus subalternos. 

Na Carta de 1891 substituiu-
se a palavra "empregados" por "fun-
cionários públicos", mantida, ainda, 
a exigência do elemento culposo, 
nos termos seguintes: 

"Art. 82. Os funcionários pú-
blicos são estritamente responsáve/s 
pelos abusos e omissões em que in-
correrem na exercício de seus car-
gas, assim pela indulgência ou ne-
gligência em não responsabilizarem 
efetivamente os seus subalternos. - 

Avanço notável ocorreu com 
a Corta de 1946.00 adotar-se ate-
oria do risco administrativo, manti-
da, porém, a expressão "funcionàri-
os": 

"Ad. 194. As pessoas jurídicas 
de d/re/to público interno são civil-
mente responsáveis pelos danos 
que seus funcionários, nessa quali-
dade, causarem a terceiros. - 

Essa redação foi mantida 
quase que integrolmente pela 
Constituição da República de 1967 
e pela EC 1169. assim enunciando: 

"Art. 107. As pessoas jurídicas 
de direito público responderão pe-
los danos que seus funcionários, nes-
sa qualidade, causarem a tercei-
ros." 

O Código Civil no art. 15, usou 
a palavra "representante" para qua-
lificar essas pessoas. 

Somente com a atual Cons-
tituição Federal é que o legislador 
constituinte deu o exato alcance e 
a dImensão correta ao conceito 
daqueles que gravitam em torno do 
Estado, na condição de seus repre-
sentantes ou delegados, substituin-
do todas as expressões anteriores 
por outra mais técnica e abrangen-
te, qual seja. "agente", assim dispon-
do: 

"Ad. 37. 
(...Omissis ... ) 
5 6° As pessoas jurídicas de 

direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviços públicas 
responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causa-
rem a terceiros, assegurado o direi-
to de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpo." 

A expressão "agente" abarca 
não só aqueles que prestam servi-
ços com caráter de efetividade à 
Administração Direto, como à Indi-
reta, às empresas privadas conces-
sionários ou permissionárias de ser-
viços públicos e àqueles que pres-
tam serviços, o qualquer delas, em 
caráter precário ou transeunte. 

Ensina Celso Antônio Bandei-
ra de Melio (3) que "Todos aqueles 
que servem ao Poder Público, na 
qualidade de sujeitos expressivos de 
sua ação, podem ser denominados 
agentes públicos. Com  efe/to, esta 
locução é a mais ampla e compre-
ensiva que se pode adotar para re-
ferir englobadamente as diversos 
categorias dos que, sob títulos jurí-
dicos diferentes, atuam em nome 
do Estado. Em conseqüência, ano-
ção abrange tanto o Presidente da 
República os Governadores. Pre fei-
tos, Ministros. Secretários de Estado 
e de Município. Senadores, Deputa-
dos. Vereadores, como os funcioná-
rios públicos, os contratados pelo 
Poder Público para seMrem-no sob 
regime trabalhista, os servidores de 
autarquias, de empresas e funda-
ções estatais, os concessionários e 
permiss/onárlos de serviço público 
ou delegados de função pública, 
assim como os requisitados e gesto- 
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res de negócios públicos. Em suma: 
quem quer de desempenhe fun-
ções estatais é, enquanto as exer-
cita um agente público' 

Demonstrou José Afonso da 
Silva (4), estabelecendo o alcance 
do significado dessa expressão, que 
"O elemento subjetivo do órgào pú-
blico - o titular - denomina-se gene-
ricamenfe agente público', que, 
dado a diferença de natureza das 
competências e atribuições a ele 
cometidas, se distingue em: 'agen-
tes pai!ticos titulares de cargos que 
compõem a estrutura fundamental 
do governo, e 'agentes administro-
tivoE titulares de cargo, emprego 
ou função pública, compreenden-
do todos aqueles que mantém com 
o Poder Público relação de traba-
lho, não eventual, sob vínculo de 
dependência, caracterizando-se, 
assim, pela profissionalidade e rela-
ção de subordinação hierórquica' 

E observou, em outra passa-
gem:" Resta apenas observar que o 
Constituição foi mais técnico desta 
vez primeiro por incluir no campo 
da responsabilidade objetiva todos 
as pessoas que operam serviços 
públicos, segundo por ter abando-
nado o termo 'funcionário', que não 
exprimia adequadamente o senti -
do da norma substituído agora pelo 
termo preciso 'agente'(5). 

Portanto, revela-se evidente 
que, inobstante os funcionários pú-
blicos constituam uma das mais 
importantes categorias de agentes 
públicos, não sâo os únicos, mas 
apenas uma espécie, dentro dava-
riedade tipológica de pessoas que 
servem de veículo de expressão de 
otribuições estatais. 

Desde há muito Aliomar Ba-
leeiro (6) já preconizava o alarga-
mento do conceito de preposto ou 
representante do Poder Público, 
profetizando: 

"Assim, a meu vei: o art. 705 
da CF de 1967 abarca em suo apli-
cação os ôrgõos e agentes do Es-
tado, como os Chefes do Poder Exe-
cutivo, os Ministros e Secretários de 
Estado, os Prefeitos, ainda que não 
sejam funcionários no sentido do 
Direito Administrativo. E, com maior 
razão, também os Juízes, como 
agentes do Estado para a função 
jurisdicional deste. que os coloco 
sob regime especiale a natureza es-
pecífica de sua atividade não lhes 
tiram o caráter de funcionários, lato 
sensu ,  

Também Maria Emilia Men-
des Alcântara (7) comunga desse 
mesmo entendimento, aduzindo: 

"Temos para nós que a inter-
pretação correta do termo 'funcio-
nários' é a de considerá-las como 
agentes púbilcos, compreendendo 
os Agentes Políticos, os Servidores 
Públicos e os particulares que de-
sempenham funções do Estado". 

Portanto, "agente público" 
tanto será o servidor público típico, 
nomeado em caráter efetivo, com 
o atributo da estabilidade, após 
concurso público, como o funcioná-
rio admitido em caráter precário. 
ocupando cargo, emprego ou fun-
ção pública, ou o funcionário públi-
co por equiparação. 

Inclui-se, ainda, nesse con-
ceito, a pessoa física ou jurídica que 
pratica atos ou exerce atividade  

pública por delegação do Estado. 
Obtemperou. aliás, Adilson 

de Abreu Dollari (8) que "A Consti- 
tuição Federal de 1988 apresenta 
uma significativa melhoria de reda- 
ção relativamente à Carta que a 
precedeu. Com  efeito, os preceitos 
relativos aos servidores públicos 
agora estão localizados dentro do 
Capítulo que cuida da Administra- 
çõo Pública o qual, por sua vez se 
insere no Título que tratada Organi- 
zação do Estado, abrangendo a 
União, os Estados, o Distrito Federal, 
os Territórios Federais e os Municípi- 
os. Além disso, o ad. 37. que abre o 
capítulo acima referido, se refere a 
Administração Pública Direta e In- 
direta de todos os ramos do poder 
e de todas as esferas de governo' 

3. INCLUSÃO DOS NOTÁRIOS E RE-
GISTRADORES COMO AGENTES P1)-
BLICOS 

Esclarece Celso António (9) 
que os titulares dos serviços notari-
ais e de registro são "particulares em 
colaboração com a administração, 
na condição de delegados de off-
dos públicos' 

Deixa evidente a condição 
de "agentes públicos" desses serven-
tuários, ao assim se expressar: 

"Assim, também os titulares 
de serviços notariais e de registro, 
embora particulares, alheios pois ao 
conceito de funcionário ou servidor 
público (ad. 236 da CF). podem ser 
sujeitos passivos de mandado de 
segurança porque são ogeritespú-
blicos. exercem função pública de-
legada" 

Mesmo antes da promulga-
ção da Lei 8.935/94. regulamentan-
do o art. 236 da CF/88, ajurisprudén-
cia já se posicionara no sentido de 
considerar tais agentes como ver-
dadeiros servidores do Estado. 

O Tribunal de Justiça de São 
Paulo, em inúmeras oportunidades. 
assIm declarou, citando-se, ad e-
xempium, os julgados abaixo: 

"Serventuários da Justiça - 
Aposentadoria compulsária - Imple-
mento de idade - Serventuário vita-
lício de serventia não oficializada - 
Condição de funcionário público 
em sentido lato" (TJSP-4° C. - Ap. 
127.578-1 - Rei. Olavo Silveira - j. 
27.9.90). 

"Consideram-se. a notório, os 
oficiais de registro e respectivos pre-
postos, servidores públicos civis. Em 
conseqüência, atinge-os a aposen-
tadoria compulsório prevista no nú-
mero li, do ad. 40 da CE que não se 
restringe apenas aos funcionários 
públicos. Em resumo: o notário é 
nomeado pelo Poder Público; seu 
cargo é criado por este; está subo r-
dinado. hierarquicamente. ao  Po-
der Público; seus rendimentos são 
determinados pelo mesmo; a fun-
ção é pública. Somente o serviço é 
de caráter privado" (JSP - 7°C. - Ap. 
- Rei. Godofredo Mauro - j. 10.08.94 - 
RT 710148). 

Chamado à colação, o Su-
perior Tribunal de Justiça chancelou 
esse entendimento em inúmeros e 
reiterados julgados, de que são 
exemplos os seguintes: 

"Aplica-se aos oficiais notar!-
ais e de registro o ad. 40.11, da Cons-
tituição vigente, que determina a 
aposentadoria compulsório por im- 

plemento de idade. Apesar de os 
serviços notariais serem exercidos 
em caráter privado, aplicam-se-lhos 
algumas das normas atinentes aos 
servidores públicos. Até a regula-
mentação do preceito constitucio-
nal(art. 236). A renovação dos ocu-
pantes desses cargas dá-sena inte-
resso público. Recurso improvido, 
por maioria de votos" (STJ - 1 1  T - RMS 
787 - Rei. Dernócrito Relnaido - j. 
16.09.91 - RT 6871176 e RSTJ 251238). 

"Segundo disposição expres-
sa da CF os serviços notariais e de 
registro são exercidas em caróter 
privado por delegação do Poder 
Público. Os serviços dos cartórios ex-
frajudlcicss, entretanto, admitidos na 
regime anterioc continuam na con-
dição de servidor em sentido lato, 
sob o regime especial de trabalho, 
sujeitando-se à aposentadoria com-
pulsório aos setenta anos de idade. 
Até que nova legislação disponha 
de forma diferente, regulamentan-
do a matéria continuam, pelo prin-
cípio da recepção vigentes as leis 
anteriores á nova ordem constltuci-
anal que não conflitam com o di-
reito atual" (STJ - 20 T - RMS n° 712 - 
Rei, Hélio Moslmann -j.  22.05.91 - RDA 
186/198). 

"O notário executa o serviço 
público de característicos especi-
ais, sob o amálgama de função 
pública. Tanta que o serventuário é 
Investido, em caráter permanente, 
em cargo público, criado por lei, 
com denominação própria. A ser-
ventia é regulada por lei, com ativi-
dade sujeita à hierarquia adminIs-
trativa e fiscalização do Poder Judi-
ciário e o acesso aos cargos depen-
de de concurso público (5  1°e 3°, 
ad. 236 CF). Embora desempenhe, 
por delegação do Estado, ativida-
de de caráter privado, o notário 
guarda a qualificação de servidor 
público. Os emolumentos e custas 
têm o crivo de receito pública. Não 
descaracterizoda a natureza da 
função pública do notário aplicam-
se-lhe as disposições do ad. 40. ii da 
Cl` (aposentadoria compulsório aos 
70 anos de idade)" (STJ - 1°T-RMS-
Rei. Milton Pereira -j. 25.11.92 - RDA 
191/148). 

Expressivo despacho do Mm. 
Sepúlvedo Pertence, do c. Supremo 
Tribunal Federal, colocou fim a qual-
quer discussão acerca do tema, 
quando assim se posicionou: 

"Há décadas, entende o STF 
que os tabeliões são funcionários 
públicos, jurisprudência que contra-
ria o fundamento do recurso inter-
posto. São exemplos dessa orienta-
ção os acórdãos pralatados no RE 
8.500. de 06.10.47. RDA 191142. Cas-
tro Nunes; MS 5.422, Luiz Gallottl; Rp 
891, 13.06.73, RTJ 681283. Djadi Fal-
cão e mais recentemente a Rp 
1.489, Di 05.08.88, Octávio Gai!otli, 
que assim redigiu o ementa dojul-
gado: É incompatível com o Cons-
tituição Federal (arts. 13, V 101, li e 
708). aLei 10.393. de 16.1 1.70 do Es-
tado de São Paulo, na parte que 
ensejo aos segurados da Carteira 
dos Serventias não Oficializadas, a 
permanência na atividade, após 
completarem setenta anos de ida-
de. Condição de funcionário públi-
co em sentido lato desses servido-
res (precedentes)"(STF - Ag. 134.067-
3 - porte do despacho do Mm. Se- 

púlveda Pertence, em 30.4.90. DJU 
de 9.5.90. p. 3.934). 

E. como se verifica, a lei re-
gulamentadoro não dispôs de 
modo diferente daquilo que a Cons-
tituição Federal enunciara, e do 
que a doutrina e a jurisprudência já 
haviam consagrado. 

Cabem reduzidos acrésci-
mos, posto essa messe de julgados 
torno pacífica a questão, dispen-
sando-se digressões mais dilarga-
das. 

É certo que a Lei 8.935194 
como que "privatizou" os serviços 
notariais e de registro. não Obstan-
te atribuição do Poder Público, de 
modo que agora passa o ser exer-
cido por delegação do Estado. 

Sendo certo, ainda, que, a 
partir de então, os funcionários des-
sas serventias passam a ser admiti-
dos sem qualquer vínculo com o 
Poder Público, ligados, sob o Regi-
me da Consolidação das Leis do 
Trabalho, apenas e tão somente ao 
titular da serventia contratante, es-
tabelecendo-se entre eles um con-
trato de trabalho, tanto que o Po-
der Judiciário já não mais terá qual-
quer poder censóno ou disciplinar 
sobre eles, mantido, evidentemen-
te, o seu poder fiscalizatório sobre 
os atos praticados. 

Não menos certo, porém, 
que o titular - Notário ou Registra-
dor - atua coma agente pública, 
devendo ser considerado típico ser-
vidor público. 

Tanto isso é correto que, se-
gundo a Lei Magna e a lei de re-
gência dos serviços notariais e de 
registros, a aquisição do direito de 
delegação paro o exercício da ati-
vidade depende da aprovação em 
concurso público de provas e títu-
los, preenchidos requisitos só exigí-
veis para o ingresso na atividade es-
tatal. 

Ademais, submetem-se a pu-
nições administrativas por faltas dis-
ciplinares, também só Impostas a 
servidores típIcos, e só perdem a 
delegação por sentença judicial 
transitada em julgado, ou por deci-
são proferida em processo adminis-
trativo, assegurados o contraditório 
e a ampla defeso, garantias essas 
também só concedidos aos servido-
res estáveis. 

Por fim, anotem-se caracte-
rísticas e atribuições encontráveis 
apenas nessa classe de servidores. 
como: 

"a) o serventuário é investido 
em caráter permanente, em cargo 
público, criado par lei, com deno-
minação próprio; 

oservenllaé regulada por 
lei com atividade sujeita à hierar-
quia administrativa e fiscalização 
do Poder Judiciá rio; 

o acesso aos cargos de ti-
tuiar depende de concurso público 
(CF/88, ad. 236. §,Ç 1° e 3 1), embora 
o Cartório desempenhe, por dele-
gação do Estado, atividade de ca-
ráter privada; 

as emolumentos e custas 
têm o crivo da receita pública, ton-
toque o § 2°. do ad. 236 da CF188 
preceitua que 'Lei federal estabe-
lecerá normais gerais para fixação 
de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e 
de re gistro' (Sri. RDA 1911748); 

- 
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e) aplicam-se a estes agen-
tes as disposições do art. 40, Il da 
Constituição Federal (aposentado-
ria compulsório aos 70 anos de ida-
~ como ficou exaustivamenfe de-
monstrado pela jurisprudência aci-
ma abro quelada 

Assentada pois. essa premis-
soe demonstrado que esses serven-
tuários são típicos agentes públicos, 
cabe analisar a sua responsabilida-
de por atos que causem prejuízo o 
terceiros. 

4.0 ART. 22, DA LEI 8.935 DE 18.11.94, 
EM FACE DOS PRINCÍPIOS DA RES-
PONSABiLIDADE DIRETA DO ESTADO 
E DO DIREITO DE REGRESSO 

No que pertine à responsabi-
lidade civil dos notários e oficiais de 
registro, a Lei. 8.935194 dispõe: "Art. 
22. Os notários e oficiais de registro 
responderão pelos danos que eles 
e seus prepostos causarem a tercei-
ros, na prática de atos próprios da 
serventia, assegurado aos primeiros 
direito de regresso no coso de dolo 
ou culpa dos propostas". 

Por decorrência da redação 
do texto transcrito, partindo-se de 
sua exegese gramatical, certa cor-
rente vem entendendo que a lei in-
fraconstilucionai adotou a teoria da 
responsabilidade objetiva dos notó-
rios e oficiais de registro. 

Partiu-se do suposto de que 
se o elemento culpa foi ali previsto 
somente na parte final do artigo e 
apenas para assegurar a ação re-
gressiva do titular da serventia, em 
face do preposto causador do 
dano, e somente quando este tiver 
agido (ou se omitido) com dolo ou 
culpa. 

Daí resultaria, por exclusão, 
que, omitindo-se o preceito quanto 
a referir-se ao elemento subjetivo 
com relação àqueles (os titulares), 
teria a norma estabelecido que es-
ses agentes devem reparar o dono 
mesmo sem culpa, em qualquer 
coso. 

Vem-se, pois. extraindo da-
quela regra a exegese de que a au-
sência de referência ao elemento 
culpa do titular da serventia, no 
corpo do artigo, só pode conduzir 
à conclusão de se prescindir desse 
elemento subjetivo para a obriga-
ção do indenizar nele estabelecida. 

Nado mais incorreto. 
Cabe, antes de enfrentar a 

questão fuicral posta sob análise, 
trazer à colação o entendimento 
pacífico - e hoje sedimentado - 
acerca da responsabilidade direta 
do Estado e derivada de seus agen-
tes, por força do "cânon"escuipido 
no art. 37, § 60 do CF/88, como ali-
ás, já dispunham as Cartas anterio-
res. 

Mostro o respeitado jurista 
José Afonso da Silvo (10) que "a obil- 
gação de indenizar é do pessoaju- 
rídico a que pertencer o agente. O 
prejudicado há que mover a ação 
de indenização contra a Fazendo 
Pública respectiva ou contra a pes- 
soa jurídica privada prestadora de 
serviço público, não contra o agen- 
te causador do dano. O princípio do 
Impessoalidade vale aqui tombém' 

Com perfeita exação, como 
é de seu hábito, ensina Yussef Said 
Cabal (11) que "O reconhecimen- 

to da responsabilidade do Estado, 
como sendo direta perante o ad-
ministrado lesado, vincula-se, assim. 
por definição, à concepção orga-
nicista do ente público". 

Desse modo, o reconheci-
mento da responsabilidade direta 
da pessoa jurídica de direito públi-
co decorre da própria natureza da 
pessoa jurídica (12). 

Apoia-se esta opinião na te-
oria orgãnica, segundo a qual o 
dano causado ao particular se im-
puta diretamente á pessoa jurídica 
de cujo organização faz parte o fun-
cionório causador do prejuízo, pois 
o atividade do funcionório se confi-
guro como atividade do próprio 
pessoa jurídica, e por conseguinte. 
devem ser atribuidas a esta todos 
as conseqüências danosas, ou não, 
dessa atividade (13). 

E. em face das disposições 
constitucionais anteriores edo regra 
contido no art. 37, § 60  da atual 
Carta, há uniformidade de enten-
dimento entre nossos autores, com 
base (ou não) no doutrina argani-
cista do Estado, no sentido de ser 
direta a responsabilidade civil da 
Administração Pública (14-17). 

Em verdade, a responsabili-
dade do serviço público se consti-
tui numa responsabilidade primária, 
vinculando o patrimônio da Admi-
nistração, imediata e diretamente, 
à reparação do dano; desaparece 
• dualidade de pessoas, absorvido 
• pessoa física do funcionário pelo 
ente administrativo; a falta do servi-
ço público não é mais necessaria-
mente ligada ã idéia de falta de um 
agente determinado, bastando 
para a responsabilidade, um mau 
funcionamento geral, anônimo, 
uma falha do serviço, à qual o dano 
posso ser imputóvel (18). 

Segundo se depreende doU-
ção de Celso António (19) essa res-
ponsabilidade direta e primeira 
emerge clara e tem como corolá-
rio a própria regra constitucional, 
quando assim se expressa: 'O con-
ceito de agente público também 
apresenta relevo para reconheci-
mento de hipóteses em que cabe - 
embora muitas vezes subsidiaria-
mente - invocar responsabilidade 
do Estado por atos lesivos, pratica-
dos no exercício de função pública. 
Com  efeito, é compreensível que o 
Estado deva responder (conquan-
to subsidiariamente em muitos ca-
sos) pelos danos que agentes públi-
cos causem a terceiros, ao atuarem 
revestidos de tal qualidade. De tato. 
quando é o exercício de prerroga-
twa estatal (portanto: a condição 
de agente público, agente do Es-
tado) que serve de ocasião e meio 
poro que alguém, mesmo particu-
lar produza uma lesão o um bem 
jurídico de terceiro, não é possível 
considerar o Estado estranho à re-
lação Jurídica doí derivada e isento 
do dever de repará-la subsidiaria-
mente, nas ocasiões em que des-
caibo suo responsabilidade direto, 
na formo do art. 37, § 61  da Consti-
fuição' 

Deve-se considerar que a 
Constituição Federal, no referido § 
61. do ort. 37, adotou o teoria da 
responsabilidade direta e objetiva 
do Estado, pelos danos que seus  

agentes causarem a terceIros. 
Consagrou, com isso, princí-

pio que não pode ser modificado, 
deslembrado ou contrariado pela 
iei infraconstituclonal. 

Prova disso é que o agente 
responsável pelo ato lesivo, segun-
do a expressa dicção do preceito 
constitucional, só pode responder 
através do exercício do direito de 
regresso por parte do Poder Públi-
co, apenas nos casos de dolo ou 
culpa. 

Pontes de Mirando (20) já e-
iucldava que "pelo princípio dores-
ponsabilidade em ação regressiva, 
do última Constituição, a de 1946, 
em vez do 'princípio da solidarieda-
de' dos Constituições de 34 e 37, os 
interesses do Estado passaram a se-
gundo plano - não há litisconsórcio 
necessário, nem solidariedade, nem 
extensão subjetivada eficácia exe-
cutivo da sentença contra a Fazen-
da Nacional, Estadual ou Municipal, 
ou contra outra pessoa jurídica de 
direito público interna. Há apenas 
o direito de regresso' 

Rematou José Cretelio Júni-
or (21) que o mesmo se pode dizer 
das Constituições de 1967 e 1969, 
que adotaram, como a de 19460 
princípio do rogressividade. 

Aliás, em nossa obra sobre 
responsabilidade civil demonstra-
mos a impossibilidade de a Fazen-
da Pública denunciar o seu prepos-
to à lide (22). no esteira, aliás, do en-
tendimento de outros autores de 
escol (23-27). 

Também expressiva messe 
de julgados dos Tribunais Superiores 
e dos Tribunais Estaduais dá confor-
to a essa tese (28), de modo a su-
pedonear o entendimento de que 
a responsabilização do Estado é di-
reta e do preposto subsldiorio, atra-
vés do mecanismo da ação regres-
siva. 

Se assim é, não pode a lei or-
dinário responsabilizar diretamente 
o agente público, posto que, ade-
mais de contrariar testo expresso da 
Constituição. nega-lhe vigência. 

Preceito que assim disponha 
está fulminado pela supremo eiva - 
a inconstitucionalidade - vício que 
o torna InefIcaz. 

E mais, se todas as Constitui-
ções do República, inclusive mesmo 
a do império (1824), exigiam dolo 
ou culpa para a responsabilização 
do funcionário ou preposto, tal 
como ainda dispõem o art. 15 do 
CC e o § 61. do art. 37 da Carta Mag-
no, não há como dar ao art. 22. da 
Lei 8.935/94 interpretação expansi-
vo e mais diiargado, máxime se des-
sa exegese decorre situação mais 
gravosa para o agente público. 

Não se pode deslembrar que 
a adoção da teoria subjetiva exigi-
da para responsabilização do pre-
posto, pela via da ação regressivo, 
exsurge como garantia constitucio-
nal, de modo que a lei inferior não 
pode impor-lhe gravame maior do 
que a Lei Magna estabeleceu. 

O erudito José Creteiio Júni-
or (29). acima citado, em feliz sínte-
se, coloca a questão nos seus exa-
tos termos e estreitos limites ao afir-
mar: 

'A obrigação de indenizar 
que cabe ao Estado (União. Estado- 

membro, Município) decorre de cito 
próprio, parque o ato do agente pú-
blico não é atribuído ô sua pessoa 
fisica, em si e por si, desvinculado 
do Estado, mas é ato inerente à 
pessoa jurídica pública da qual o 
funcionário é preposto. Nem sopa-
deita sequer cogitar de sucessão 
singular imposta por lei,' o dever ou 
antes, a obrigação de indenizar o 
'quantum'da dívida cabe ao Esta-
do, não ao agente público. O Esta-
do repete o que pagou por ação 
ou omissão cio agente público, 
quando houve culpo ou dolo do 
homem, questões pessoais levadas 
para o campo público' 

Do que se Infere não haver 
como responsabilizar objetivamen-
te - o um sô tempo e pelo mesmo 
foto - tonto o Estado como seu 
agente. 

Vislumbra-se aí verdadeira 
confroditio in ferminis. 

isto porque este último, como 
visto, só responde regresslvamente. 
se  agiu com dolo ou culpa, nos ter-
mos do art. 37. § 61. da CF/88. 

Ora, mostra-se impossivei a 
responsabilidade objetiva do Esta-
do e do agente a um só tempo, 
posto que responsabilizado um, não 
se pode exigira indenização da ou-
tro, sob o mesmo fundamento jurí-
dico (obrigação objetiva, sem por-
qulrição de culpa). 

E, como é cediço, inexiste a 
chamada "obrigação regressiva In-
direta' que permito ao preposto 
exercer esse direito regressivo con-
tra o Poder Público, excrescência 
tão ilógica quanto injurídica. 

Se possivei fosse a responso-
bilização sem culpado Estado edo 
seu agente, a redação da lei em 
estudo seria bem outra, posto ha-
veria de estabelecer; expressomen-
te, a responsabilidade objetiva soli-
dária (embora se assim fizesse, seria 
de todo inaplicável, porque traria 
em suas entranhas o vicio da incons-
titucionalidade intrínseca - ou seja. 
o inconstitucionalidade na lei tão ou 
mais pernicioso do que a inconsti-
tucionalidade perante a lei). 

Não é o que fez. 
Tal como a Lei Maior, consa-

grou também o direito de regresso. 
Não se olvide, ainda, que a 

responsabilidade objetiva do Esta-
do decorre da teoria do risco admi-
nistrativo. 

E a ninguém ocorrerá esten-
der essa obrigação de risca ao pró-
prio servidor ou agente público que, 
tendo em vista os princios da hie-
rarquia edo legalidade, só pode fa-
zer aquilo que a lei permite. sem 
qualquer margem de discricionari-
edade. Isso quer dizer que seus atos, 
sendo regrados, sô por abuso, ex-
cesso, desídia, emulação, impru-
dência ou negligência podem ser 
diretamente responsabilizados. 

E. como não se desconhece, 
esses são componentes da culpo 
lato sensu. 

A verdadeiro exegese do art. 
22 do Lei 8.935/94 não pode ser ex-
traída de sua literalidade, ou seja, 
não há como aplicar a interpreta-
ção literal ou gramatical, e sim, te-
leológica. de modo que se harmo-
nize e conforte com a regra consti-
tucional que lhe antecedeu. 
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Do contrário, mostrar-se-á 
em antinomia com o § 61. do art. 37 
da CF/88 e, portanto, ofetado pelo 
vício insanável da inconstitucionali-
dade. 

Não se pode oMdar e deixar 
de meditar sobre a advertência de 
Contardo Ferrini (30), In verb& "Os 
autores de uma lei visam prover de-
terminadas necessidades, com 
uma ou mais normas, que deverão 
se enquadrar no sistema geral do 
direito vigente. Nenhuma norma 
está isolada, deve cada uma adap-
tar-se ao sistema, modificando-se o 
si própria e modificando outras. 
Tudo Isso excede qualquer pre visão 
humana ordinária. As necessidades 
da vida são variadas, mutáveis, 
complexas, de modo que raramen-
te pode, quem dita a norma, ter 
dela notícia completo". 

Aliás, leitura atento desse art. 
22 da lei sub siudio, em contejo com 
a regra constitucional tantas vezes 
referida, conduzirá à conclusão i-
norredóvel de que o legislador não 
pretendeu modificar aquilo que fi-
cou consagrado desde os primórdi-
os, a partir da Constituição do im-
pério até os dias atuais. 

Não se estabeleceu a res-
ponsabilidade objetiva dos notóri-
os e registradores. 

Apenas e tão-somente esta-
beleceu-se uma cadeia de direitos 
de regresso, de modo que, conde-
nado o Estado, exsurge a obrigação 
de exigir do titular da serventia aqui-
lo que pagou. 

Como, ao contrário do titu-
lar, os demais funcionários ou pre-
postos do cartório submetem-se ao 
regime privado, assegurou-se áque-
le o direito de regresso contra o fun-
cionário causador direto do dano a 
terceiro, e nada mais. 

Importante ressaltar que a 
norma da lei infraconsiltuclonal (art 
22) nada dispôs porque seria redun-
dante, na consideração de que a 
lei não deve conter palavras inúteis, 
posto que a própria Constituição já 
estabelece o direito de regresso do 
Estado em face do servidor. 

Como os funcionários dessas 
serventias extrajudlciais não são ser -
vidores, haveria a lei de prever ex-
pressamente o regresso, pena de 
não poderem ser responsabilizados 
a título nenhum. 

S. A ADMISSÃO DA RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DOS SERVENTUÁRIOS 
IMPORTARIA EM OFENSA AO PRINCÍ-
PIO DA ISONOMIA 

Um último aspecto merece 
abordagem. 

Não há dissensões, dúvidas 
ou controvérsias na douliina e na ju-
risprudência de que a responsabili-
dade do Estado é objetiva, com di-
reito de regresso contra o preposto. 
desde que este tenha agido com 
dolo ou culpa. 

Desse modo, se todos os ser-
vidores públicos ou agentes públi-
cos típicos, por equiparação, ou 
particulares exercendo atividade 
pública delegada pelo Estado só 
respondem em face da culpo aqui-
ilana, como seria possível impor a 
responsabilidade objetiva a apenas 
um segmento da atividade adminis-
trativa do Estado, ou seja, os notóri- 

os e registradores? 
Se tal ocorresse. ressumo evi-

dente, palmar e Indiscutível a Inad-
missível discriminação da lei infra-
constitucional, com ofensa ao prin-
cípio da isonomia. 

Ceiso António (3) demonstra 
que, para se detectar a discrimina-
ção, "tem-se que investigar de um 
lado, aquilo que é erigido em crité-
rio discriminatório e, de outro lado, 
se há justificativa racional para à 
Wsta do traço desigualador adota-
do, atribuir o específico tratamento 
jurídico construído em função da 
desigualdade afirmada", de modo 
que "é agredida a igualdade quan-
do o fator diferencial adotado para 
qualificar os atingidos pela regra 
não guarda relação de pertinêncla 
lógico com o inclusão ou exclusão 
no benefício deferido ou com a in-
serção ou arredamento do grava-
me imposto' 

E conclui o festejado e admi-
rado autor: "Em síntese: a lei não 
pode conceder tratamento especí-
fico, vantajoso ou des vantajoso. em 
atenção a traços e circunstâncias 
peculiarlzadoras de uma categoria 
de indivíduos se não houver ade-
quação racional entre o elemento 
diferencial e o regime dispensado 
aos que se inserem na categoria di-
ferençada' 

Convincente e definidora a 
lição de José Afonso da Silvo (32) 
ao ensinar como se resolver a dis-
criminação vedada pela Corta 
Magno: "São Inconstitucionais as dis-
criminações não autorizados pelo 
Constituição. O ato dlscriminatório 
é inconstitucional. Há duas formas 
de cometer essa íncor,stituclonali -
dade. Uma consiste em outorgara 
benefício legítimo o pessoas ou gru-
pos, discriminando-os favoravel-
mente em detrimento de outras pes-
soas ou grupos em igual situação. 
Neste caso, não se estendeu às pes-
soas ou grupos discriminados o mes-
mo tratamento dado aos outros. O 
ato é inconstitucional, sem dúvida, 
porque feriu o princípio da isonomia. 
Contudo, o ato é constitucional, é 
legítimo, ao outorgar o benefício a 
quem o fez. 

Declará-lo inconstitucional, 
eliminando-o da ordem jurídica, se-
ria retirar dire ltos legitimamente con-
feridos. o que não é função dos tri-
bunais. Como, então resolver a in-
constitucionalidade da dIscrimina-
ção? 

Precisamente estendendo o 
benefício aos discriminados que o 
solicitarem perante o Poder Judici-
ária, caso por coso. Tal ato é insus-
cetível de declaração de Inconsti-
tucionalidade por via de ação di-
reto. 

A outra forma de inconstitu-
cionalidade revela-se em se impor 
obrigação, deves õnu.% sanção ou 
qualquersacriffcio a pessoas ou gru-
pos de pessoas, discriminando-as 
em face de outros na mesmo situa-
ção que, assim, permaneceram em 
condições mais favoráveis. Dato é 
inconstitucional por fazer discrimina-
ção não autorizada entre pessoas 
em situação de igualdade. 

Mas aqui, ao contrário, a so-
lução da desigualdade de trata-
mento não está em estendera situ- 

ação Jurídica delrimentosa o todos, 
pois não é constitucionalmente ad-
missível imparconstrangimentos por 
essa via. Aqui a solução está nade-. 
claração de inconstitucionalidade 
do ato díscriminatório em relação 
a quantos o solicitarem ao Pocieriu-
diciário, cabendo também a ação 
direta de lnconstitucionalidode por 
qualquer das pessoas Indicadas no 
ort. 103". 

Portanto, se o princípio do 1-
sonomio for uma proposição garan-
tidora do igualdade universal posi-
tiva, com força de igualar os iguais 
em direitos, estendendo-os aos que 
foram Injustamente discriminados, 
então o solução não comporto 
temperamentos: não há como fa-
zer Incidira regra infraconslltucional 
discriminatófa conilda no art. 22. da 
Lei 8.935194, que deve ser pura e 
simplesmente desprezado. 

Paro nós, contudo, a reda-
ção desse artigo não confilta com 
o § 6°. do art. 37 da CF/88, na medi-
do em que de sua exegese não se 
infere a adoção do princípio da res-
ponsabilidade objetiva dos notári-
os e registradores. 

Ademais de todos os argu-
mentos acima expendidos, convém 
não esquecer que um texto de lei 
ordinária não pode ser Interpretado 
pelo que nele não se contém, se 
dessa exegese decorre situação 
gravosa. 

Nem se franquia interpretara 
lei lnfraconslitucionoi tal como se faz 
coma Constituição. 

José Alfredo de Oliveira Ba-
racho (33), em rico trabalho doutri-
nário, acentua, forte em tratadlstas 
nacionais e estrangeiros, que "os 
problemas da interpretação cons-
titucional são mais amplos do que 
aqueles da lei comum". que, por isso 
mesmo, há regras especiais "que 
devem servir de orientação para o 
boa interpretação dos dispositivos 
constitucionais", destacando aque-
les princípios "que se referem ao 
conteúdo feleológico ou finalista da 
Constituição" 

Linares Quintana. esclarece 
José Alfredo Baracho. "procura sis-
tematIzar as conclusões dajurispru-
dêncla em gerol e, especialmente 
do Corte Supremo, ao retirar dess as 
decisões as seguintes regras: 

a) Na interpretação constitu-
cional deve sempre prevalecer o 
conteúdo teleológico do Constitui-
ção, que é instrumento de governo. 
além de serinstrumento de restrição 
de poderes de amparo á liberda-
de individual; 

b)A finalidade supremo e úl-
tima da norma constitucional é a 
proteção e a garantia da liberda-
de e dignidade do homem; 

A interpretação da lei tun-
domentaldeve orientar-se, sempre, 
para esta meta supremo; 

Em caso de aparente con-
flito entre o liberdade e o interesse 
do governo, aquela deve pre vaie-
cer sempre sobre este último, poisa 
ação estatal, manifestada através 
de normas constitucionais, não 
pode ser incompatível com a liber-
dade"(34). 

Do que se conclui que o ci-
tado art. 22 da lei em comento har-
moniza-se com a Carta Magna que  

a precede e, portanto, como não 
poderio debar de ser, acolheu, à 
sua imagem, a teoria da responsa-
bilidade subjetiva ou com culpados 
agentes da Administração Pública 
quondo, nessa qualidade, causa-
rem danos o terceiros. 

6. CONCLUSÃO 
Em resumo, segundo as con-

siderações acima expendldas, po-
demos concluir que: 

Os Notários e Registrado-
res, titulares de serventias extrajudi-
ciois, sob a vigência do Lei 8.9351 
94. devem ser considerados "agen-
tes públicos", equiparados, pois, aos 
servidores públicos típicos: 

O Poder Público responde-
rá objetivamente pelos donos que 
os titulares das serventias exfrojudi-
dois, enumerados no art, 5 °  da Lei 
8.935194. ou seus prepostos, nessa 
qualidade, causarem a terceiros: 

Nos termos do cri. 22 des-
sa Lei edo § 6". do alt 37 do CF/88. 
os Notários e Registradores respon-
derão, por via de regressa, perante 
o Poder Público, pelos danos que 
eles e seus prepostos causarem a 
terceiros, nos casos de dolo ou cul-
pa, assegurando-se-lhes a direito de 
ação regresswa em face do funcio-
nário causador direto do prejuízo; 

Nada impede, contudo, 
que o prejudicado ajuize a ação 
diretamente contra o titular do Car-
tório, desde que se disponha a pro-
ver-lhe a culpo (loto sensu), posto 
que, contra o Estado, tal seria dis-
pensado, bastando a demonstra-
ção do nexo de causalidade e do 
dano. 
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